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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
PROCESSO SEI Nº 700467-94.2019.8.08.0000 

 
 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
27.476.100/0001-45, sediado na Rua Desembargador Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, CEP 
29050-906, Vitória/ES, telefone (27) 3334-2150, website www.tjes.jus.br , tendo por fundamento a 
Resolução do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo - PJES nº 29/2018, disponibilizada 
no e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) no dia 29/08/2018, torna público que se encontra aberto o 
CREDENCIAMENTO de instituições autorizadas por lei ou por estatuto para permitir a consignação, 
diretamente na folha de pagamento, de valores devidos por servidores e/ou magistrados do Poder 
Judiciário do Estado do Espírito Santo à consignatária, conforme especificações constantes do Anexo I 
deste Edital. 
 
Este edital de chamamento público estará permanentemente disponível no Portal da Transparência no 
seguinte endereço: http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/compras/chamamento-publico/, 
ficando a critério do PJES a determinação de data para término do processo de credenciamento. 
 
Data para início do recebimento dos documentos de credenciamento: a partir do dia 
03/04/2019, ficando em aberto para instituições que se interessarem em aderir ao credenciamento. 
 
ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
 
ANEXO I - Resolução PJES n° 029/2018 
ANEXO II - Minuta de Contrato de Credenciamento 
ANEXO III - Formulário de Requerimento para Credenciamento de Consignatária 
  
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente edital tem por objeto o credenciamento de instituições para permitir a 
consignação, diretamente na folha de pagamento, de valores devidos por servidores e/ou 
magistrados do PJES à consignatária, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
Edital. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão ser credenciadas a oferecer os serviços, mediante contrato de credenciamento com o 
PJES, os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2 - O credenciamento para operar com consignação junto ao PJES será único para cada instituição, 
independentemente do número de espécies de consignação pretendidas no pedido a que se refere o 
art. 12 da Resolução PJES n° 029/2018. 
  

2.2.1 - Somente será concedido credenciamento nas espécies em que a consignatária estiver 
autorizada a operar por lei ou por estatuto. 
  
2.2.2 -  No credenciamento de espécies de consignações que necessitem de autorização de 
órgão regulador e fiscalizador observar-se-á a legislação própria dos órgãos. 
  
2.2.3 - No credenciamento da espécie contribuição associativa observar-se-ão as disposições 
estatutárias. 

 
2.3 - Não poderão ser credenciadas instituições com restrições encontradas a partir de consulta aos 
seguintes cadastros oficiais: 

2.3.1 - Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que 
implique Inelegibilidade – CNCIAI (CNJ), 
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>; 
2.3.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União), 
<http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis>; 
2.3.3 - Cadastro de Inidôneos do TCU, <http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm>. 

http://www.tjes.jus.br
http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/compras/chamamento-publico/,
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm
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3 – DO LOCAL PARA ENTREGA DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - O Formulário de Requerimento de credenciamento deverá ser apresentado no Protocolo Geral 
do Tribunal de Justiça, localizado na Rua Desembargador Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, CEP 
29050-906,  Vitória - ES, e endereçado à Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, na forma 
constante do Anexo III, indicando quais as espécies de consignações pretendidas, acompanhado 
dos documentos exigidos na Resolução nº 029/2018 – Anexo I deste edital. 
 
3.2 - Fica o Secretário Geral autorizado a expedir atos exigindo novos documentos, sempre que 
necessário. 
 
4 - DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Recebido pelo PJES o pedido de credenciamento com a documentação prevista na Resolução nº 
029/2018, será esta analisada, e, em caso de cumprimento de todos os requisitos, a Instituição será 
habilitada e convocada para a assinatura do instrumento contratual. 
 
5 - DAS PENALIDADES 
 
5.1 -  O descumprimento de obrigações previstas na Resolução nº 29/2018 (Anexo I) ou em 
instruções expedidas pelos gestores de folhas de pagamento poderá culminar, sem prejuízo de outras 
previstas em lei, em sanções, aplicadas pelo Secretário Geral.  
 
6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 - A participação neste credenciamento implica em plena aceitação dos termos e condições deste 
Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 
6.2 - As instituições interessadas na adesão ao credenciamento poderão solicitar esclarecimentos na 
Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, através dos telefones: (27) 3334-2109/2110/2150, nos 
seguintes dias: segundas, quartas e sextas, das 12:00 às 18:00 h. 
 

 
Vitória, 29 de março de 2019 

 
 
 

Aline Carolino Santos Davel 
Secretária Geral em exercício do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo 

 
 
 

ANEXO I – RESOLUÇÃO TJES N° 029/2018 
 
 
 

* EM ARQUIVO ANEXO AO EDITAL 
 
 
 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

* EM ARQUIVO ANEXO AO EDITAL 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE 
CONSIGNATÁRIA 

 
 

* EM ARQUIVO ANEXO AO EDITAL 


